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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 177/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°086/2023. 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à na Travessa Professor Heleno, sia, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Babá, CEPi.
47 150-000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/000140, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652 - BA e do CPF ne, 207.067.15349 
residente c domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa NEUZA 
MARIA COSTA DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ: 05,682.756/0001-81, estabelecida na Rua 
Capitão Manoel Miranda, n° 122, bairro São Paulo, Barreiras - BA, neste ato representado pelo Sr.  Matheus 
Costa de Almeida, Sócio Administrador, inscrito no CPF sob o n° 054.965325, portador da célula de 
identidade IV 13.633.192-05 - SSP-BA, residente e domiciliado na cidade de Barreiras-BA, conforme 
procuração, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

.1 1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de informática, de forma a antederas desmandas do Município de 
Santa Rita de Cássia/BA, originária do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial N° 013/2023 
Processo Administrativo N° 086/2023, conforme abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÊNC 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.64 

demais disposições legais reguladoras de licitações da Adminisbração Públicafederal; 
11) Lei n°10.529, de 17 de julho de 2002; 
111) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2 
2014. 

e Lei Complementar n° 147, de ide agosto de 

CLÁUSI1LA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação 
Presencial n' 013/2023, em que à CONTRATADA foi adjuditado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESDO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos 
pleno conhecimento: 
I) Edital do Pregão Presencial n° 013/2023; 

II) termo de Referência; 
III) Proposta de preços e documentos apresentado 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

quantitativo e descritivo abaixo: 

valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presenciai no 013/2023, entendido este como preço justo e suficiente para execução do presente ob. 

5.1 O valor total para o presente ajuste é de RS 64.000,00 (Sessenta e quarto mil reais) de ajcoretedc com onforeinsx 



ESTADO DA SAHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNN: 13.880.711/0001-40 
Travessa PrOfenara MU" siri centro de Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47.15000. 

LOTE 03 

ITEM ESPECIFICACAO UNO. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Adaptador de rede USB > Rj45 10/100MB. und 30 KNUP RS 92,63 R$ 2.778,90 

2 

Multimetro Portátil Digital Profissional 
Especificações: Display: 3 'A Dígitos (2000 
Contagens) Taxa de Amostragem Aprox. 3 
Vezes / s, 
Indicação de Sobre-faixa: Digito Mais 
Significativo (1), Indicação de Bateria 
Fraca: O símbolo 
"Bateria" Aparece Quando a Tensão da 
Bateria Estiver Abaixo da Nominal, 
Mudança de Faixa: 
Manual, Data Bold, Desligamento 
Automático Após: Aprox, 202E10 Minutos, 
Ambiente de 
Operação: 0°C a 40°C (32W a 104°F), RH 
< 80°A. Ambiente de Armazenamento: - 
20°C a 60°C ( 
-4°F a I40°F), RH < 80°A, Coeficiente de 
Temperatura: 0,1 x (Precisão Especificada) 
por °C, < 
18`C ou > 28°C, Uso Interno, Altitude 
Máxima de Operação 2000m, 
Alimentação 1 x 9V (6F22, 
NEDA1604 ou 006P), Segurança: IEC1010, 
obretensão e Dupla Isolação, Categoria III 
1000V / 
Categoria IV 600V, Dimensões: 189A) x 
97(L) x 35(P)mm, Peso Aproximadamente 
400g. 
(Incluindo Bateria), Garantira 1 ano 

um! 20 
fit 30 60 

R$ 
6.112,00 i

. 

3 Álcool isopropílico, frasco contendo 1 litro frasco 2 Q CIL RS
95,50 

1 

191,00', 

4 
Alicate de Crimpagem RJ 45, para 
conectores vazados und U AB 

46,55 139,65 .... 

5 Bateria Cr2032 3v und 50 ELGIN R$ 
• 

120,00

6 

Pasta Terrnica, Cor Cinza, Composição: 
Silicone e Prata, Condutividade Térmica: > 
7,5 W / mK, 
Resistencia à Temperatura: -50 ° C - 220 ° 
C, Alta condutividade Térmica, Não 
condutivo, Fácil 
aplicação, Resistência à corrosão 

und 6 IMPLASTE 
3 ,82 

, 

220,92 

' 

7 Bateria para nobre,ak 7A 12 volts und 20 ELOIN 
42 3.248,4 

8 Cabo de força para fonte ATX novo padrão und 20 1{ACKS R$ 
16,55 

R 
331,00 

9 Cabo de rede 4 pares acobreado 305 metros caixa 2 MEGATRON
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10 Ferro de Solda Profissional 60w bivolt Und 1 Q1CAN RS 
27,97 

R$ 
127,97 

1 1 Cabo IIDMI 1.5 m um! 15 DEM R$ 
22,92 

R$ 
343,80 

12 
Cabo USB/B para impressora blindado 1,5 

um! 20 
38,06 

R$ 
761,20 

HDMAtiisRS 

13 Cabo VGA 1,5 m um! 20 BWONE Itt 
2 3 

R$ 
424,60 

14 Caixa de som para computador USES 10 C3 TECH 
4500 

R$ 
450,00 

15 Conectar Ez-RJ45 CAT5 vasado um! 1000 EXBOM Itt 
042 

R$ 
420,00 

16 

Fonte padrão ATX 20+4 pinos, Potôncia 
Real 200 Watts, 3 conectores gaia, 2 

um! 60 KMEX 
175 14 10. 8,40 

Conectores IDE 
(Moles), Padrão Abc 2.0, Ventilador 1 X 
80X8OMM, Pontência Real CNTP:300 , 
Fntrada 
115/230V, Bivolt automático 

17 Memona RAM DDR3 4GB 1333Mhz um! 20 KINGSTON 
105,00 2 100,00 

779,24 
18 Memória RAM DDR4 8 GB 2666Mhz um! 4 NTC R.$ 

94,81 

19 Memória RAM DDR3 8GB 1600Mhz Und nym
a ' 

R$ 
48 02 

R$ 
888 12 

20 Placa de Rede PCI 10/100 um! 15 DEX 
63,02

R$ 
945,30 . 

21 
Placa De Rede pci exprees WiFi 80/11ac 
dual-band 1200mbps 5ghz 2 Antenas d 20 

422,54 
R$ 

8450,80 , 
R$ 
28,00 

22 Placa de Rede PCI Express 2.0 10/100 und 20 D 

23 
SSD Sata 240GB 500MB/s para leitura e 

350MB/s tutd 50 NTC 
167 $2 

R$ , 
8.376,00 

24 
Kit Testador e Localizador de cabo RJ -45- 
caneta indutiva Zumbidor und EX M 

2 0 00 500,00 

2 
Solda Estanho 60x40 1mm C/ Fluxo 

(t2) Rolo 500g Und COBIX 
24000 240,0 

VALOR TOTAL (Cinquenta e um mil ) 
51.000 

LOTE 04 

ITEM ESPECIFICACAO UNI!) . QUANT MARCA VAR
VALOR 
TOTAL 

1 

O Kit Teclado e Mouse Wireless. 
Vida útil duradoura das pilhas: Passe meses 
sem trocar as pilhas com esse recurso O 
botão de 
ligar/desligar ajuda a conservar a bateria. 
Além disso, conta com vida úfil das pilhas 
de 36 meses 
no teclado e 12 meses no mouse. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Dimensões: (AxLxP): 14x2x51cm, Peso: 

und 15 LOGITECH 
237,71 

itt 
3.565,65 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNPJ: 13.880.711/000140 
Travasse Profuso/a roma, em n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 4715000. 

750g, Conectividade: Wireless 2.4 GHz, 
Alcance de 
conexão: até 10 metros, Vida útil das pilhas: 
36 meses teciadoil 2 meses mouse, Padrão 
do 
Teclado ABNT- Português, Requisitos do 
sistema: Windows Vista®, Windows XP, 
Windows 7, 
Windows 8, Windows 10, Porta USB, 
Chrome OS, Conteúdo da caixa: Teclado, 
Mouse, Receptor 
Nano, Duas pilhas alcalinas AAA(teclado) e 
urna AAA(mouse),Garantia: 3 anos. 
Webeam Fullhd, resolução '12 IVIP 

2 1920x1080, Microfone built-in high 
sensitive sterao, gravação und 5 BEAZIL PC 175,23 876,15
30 fps, cabo usb 1,5m 

3 ND EXTERNO 1 TB and 5 R$ 
530,20 1 

4 Mouse pad ergonômico com apoio de 
punho und 0 T   R$ 

48 76 , 5,20 
R$ R$ 5 Mouse USB, 3 botões, velocidade, 1200dpi. und 60 MULTILASER 
2,00 72000,

6 Pen Drive USB 3.0 32GB uM 50 KINGST(Ril R$ R$ 
42,64 2 132,00 

Teclado USB ABNT2, Semi Mecânico - R$ • 7 
Preto und 10 ICNUP 

2 , 1 ago,00 
R$ 8 Teclado USB ABNT2 - Preto und 20 MAXPRJNT 

00 800,00 

VALOR TOTAL (Treze mil reais 
1300,00 

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
,previsão de 

lucro, frete, seguro, combustível, EPIss, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos 
seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.01.000 — Gabinete do Prefeito 

Projeto de Atividade: 04.122.2.2.002 — Gestão das Ações do Gabinete do 
Projeto de Atividade: 04.124,2.2.003 Gestão das Ações da Controladoda 

Unidade Orçamentária: 02.02.000 — Assessoria Jurídica do Município 
Projeto de Atividade: 02.091.3 2.052 — Gestão das ~CS da Assessoria Jurídica 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA R 

CNPJ: 13.880.71110001-40 
Travessa Professora Helene, em n centro de Santa Rita de Cássia-Eia CEP: 4715000. 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 - Sec 
Projeto de Atividade: 04.122.3.2,004'- Gestão dasAç 

un. 

Unidade Orçamentária: 02.04.000- Secretaria de Mun. De Finanças e Planej 
Projeto de Atividade 04.123.4./053 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças 
Projeto de Atividade: 04.121.4 2.060 - Gestão das Ações de Planejamento Municipal 

Unidade Orçamentária: 02.06.000 - Secretaria de Mun. De Educação e Cultura 
Projeto de Atividade 1/122.6.2 067 - Gestão das Ações da Secretaria de Mtm. De Educação e Cultura 

Unidade Orçamentária: 02 08A00 - Secretaria de Mun. De meio Arnbierite e Turismo 
Projeto de Atividade: 18.541.8.2. 048 - Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio Amb 
Turismo 

Unidade Orçamentária: 02.90.000 - Secretaria de Mim. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Projeto de Atividade: 20.122 9.2A50 - Gestão das Ações da Secretaria De Agricultura e Desenvolvimento 
Rural 

Unidade Orçamentária: 02.10,000 - Secretaria de Mun. De O 
Projeto de Atividade: 15A51.10.2.041 - Gestão das Atividades da 
Urbano 

Unidade Orçamentária: 0113.000 - Secretaria de Mun. 
Projeto de Atividade: 18.544.8.2.081 - Gestão das Atividades da 
Combate a Seca 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de bihin. De 
Projeto de Atividade 10301.11.2022 -.   Manutenção das Ações o Fundo Mi 
Projeto de Atividade: 10.305.11.2.025 - Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
Projeto de Atividade: 10301.112027 -.   Manutenção das Ações de Atenção Básica/Atenção Primária 

Projeto de Atividade: 2073 - Manutenção das Ações Gestão de Assistência Ambulatorial e hospitalar/ 
atenção especializa 
Projeto de Atividade 2088 - Manutenção das Ações de Vigilância San 

Unidade Orçamentária: 02.05.001 - Fundo de Mun. De Assistência 
Projeto de Atividade: 08.243,5./033 Gestão do Fundo de Assistênciart Criança e ao Adolescente
Projeto de Atividade 08.244.5./036 - Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto de Atividade 08.244.52.037 - Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade 
Projeto de Atividade 08.244.5.2.039 - Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
Projeto de Atividade 08.244.52.040 - Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 
Projeto de Atividade 08244.5./049 - Gestão dos Rec. Do Programa Auxilio Brasil 
Projeto de Atividade 08.244.5./063 - Gestão dos Recursos dos Programas do MAS e 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.104 - Programa 1 Infância / Criança Feliz 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 - Fundo Municipal de Meio A 
Projeto de Atividade: 18.541.8.2.102 - Gestão das Ações o Fundo 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 - Fundo de Mun. De Eth çio 
Projeto de Atividade: 12.365.13.2.008 -Gestão das Ações do Ensino 
Projeto de Atividade: 12. 361.2.009 - Gestão e Manutenção das Ações 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
DIIVOSSO Professora H•tena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 4715000 

Projeto de Atividade: 12.365.13.2.059 — Gestão das Ações do Ensino Infantil Creche 
Projeto de Atividade: 12362,13.2.061 — Desenvolvimento das Ações do Ensino Médio 
Projeto de Atividade 12.366 13.2.062 — Gestão das Ações do Ensino de Jovens e Adultos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 — Equipamento eMateri

Fonte: 1 500 000— Recursos não Vinculados de Imposto 
Fonte: 1 501 000 — Outros Recurso não Vinculados 

Fonte: 1 500 1002 - Recursos não Vinculados de Impas — despesas com ações e serviços púbI 
Fonte: 1 600 0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GOVEMO 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Fonte: 1 661 0000 — Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assi 
Fonte I 660 0000 - Transferência Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Fonte: 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com 
do ensino 
Fonte: I 550 0000- Transferência do Salário Educação 
Fonte 1 750 0000- Recurso da Contribuição de Intervenção da Domínio 
Fonte 1 704 0000- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira 
Recursos Naturais 
Fonte 1 708 0000- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Fmanceii 
Recursos Minerais 
Fonte: 1 709 0000- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensaçâo Financeira 
Recursos Hídricos 
Fonte: 1 540 0000 — Transferência do EUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Fonte. I 551 0000 — Transferência de Recursos do FNDE referente ao Programa Dinheiro Dire 
(PDDE) 
Fonte 1 542 0000— Transferência do FUNDEB 30% - Coraplementação da União 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30< 
com o devido ateste da execução do objeta 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará soment 
pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7A O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a 
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo 
dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscaltis)/fatum(s) conferida(s) e aprovada(s) 
liquidação do Município. 

7.5, A nota fiscal 'fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será dev 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da 
efeito de pagamento 

74. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contra 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO RE 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
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1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do ins 
fi rmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

tuais aditivos 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou , 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, de antecipações e de beneficies não previstos originariamente, A repactuação sai precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização„ 

3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequitíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução • 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou &to do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação 
Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela? 
viabilidade eiou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

Os prazos para execução e vigência dos serviços serão ate 
assinatura 

Parágrafo I". Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO 130 derá ser renovado por ri 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 20. 

Parágrafo 20. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estare 
mercado. 

Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, 
57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO 

10.2. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal o 
designado fiscal de contrato, conforme Portaria n° 179/2022 de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RE

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRAT 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n°8666/93 

Parágrafo único A inobservância por pane do CONTRATADO de todos os termos e cond 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tern 
parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja 
contratuais e legais 
103. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas h 
Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, 
mesma. 
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10.11. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos Ia XI do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.66683, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e 
nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE: 
mediante atestado do responsável, anotando nome e matricula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
12.1.2 definitivamente, apôs verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÓES 

13.1. DA CONTRATANTE 

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as deterirdnações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa, 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a: 



e 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA .R 

CNPJ: 13.880.711/000140 
Travessa moinava mem" sin centro de Santa Rita de Cãs& 

13.12.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornechnento/serviço do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13_2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do T 
acordo com a proposta apresentada; 
132.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
13.2A. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quan 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçõe
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
I 3./5. Na hipótese de deseumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.24. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13./8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e pmvidenciária, inc 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 
terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregaticio; 
112.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja sob 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumi 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2 10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer d 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 
CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso 
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou cal 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com 
das autoridades competentes e às disposições legais vigent.u; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às dispoi 

132.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (ilms) dias teis 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei nõ. 10406, de 10 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
132.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades " 
do objeto, na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal n° 8466/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, daeris que por acordo atire as partes e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso II, do §2°, do art. 65; da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimen 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CO 
e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções; 



• 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

CNPJ: 13.880.7111000140 
Travessa Pretas tora S hl centro de Santa Rita de 

14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado cláusula co 
norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula 
deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero virgula cinco por cento) por di 
atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 
0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual 
141 .23 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço ..4; 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de 1 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; c 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adi 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitern anterior. 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será 
dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do inter 
úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais san 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresenta 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da perda desta, 
a CONTRATADA respondera pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta 
14.19. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
integralidade da avença. 
14,1.10 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente • 
de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática  do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucess
ou transferência a terceiros, sob pena de caracterirarjusta causa para rescisão 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FOR 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

CNP.): 13.880.711/0001-40 
Ve Ora sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.1 

171 Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE co CONTRATADO ao sorno 
fatos com provadainente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências ew 
buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES 

18.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cassia para dirimir dúvidas 
contrato. 

18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testam 

Santa Rita de Cássia/BA, 30 de maio de 2023. 

• 

Mathew Costa de Almeida 
NEUZA MARIA COSTA DE ~EMA 

CNPJ: 05.682.756/000141 
CONTRATADA 

• 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, siri, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 086/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 013/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n' 177/2023 - Contratantes • O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
Empresa: CONTRATANTE e a empresa NEJZA MARIA COSTA DE ALMEIDA LTDA, inscrita 
no CNPJ: 05.582.756/0001-81- Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de informática, de forma a antederas demandas do Município de 
Santa Rita de Cassia/13A; Valor global:  R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais); Vigência:
de 30/05/2023 até 30/05/2024- Eonite_gle,±6i~: 1 500 000 — Recursos não Vinculados de 
Impostos; Fonte 1 501 000— Outros Recurso não Vinculados; Fonte: 1 500 1002 - Recursos 
não Vinculados de Impostos — despesas com ações e serviços públicos de saúde; Fonte: 1 
600 0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
federal — Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; Fonte: 1 661 0000 
— Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social; Fonte 1 660 0000 
- Transferência Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS; Fonte: 1 500 
1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com Manutenção e 
desenvolvimento do ensino: Fonte: 1 550 0000- Transferência do Salário Educação; Fonte: 1 
750 0000 - Recurso da Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico — GIDE; Fonte: 
1 704 0000- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração 
de Recursos Naturais: Fonte: 1 708 0000- Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais; Fonte: 1 709 
0000- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Hidricos; Fonte: 1 540 0000 — Transferência do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos; Fonte: 1 551 0000 — Transferência de Recursos do FNDE 
referente ao Programa Dinheiro Direito na Escolar (PODE); Fonte: 1 542 0000 — 
Transferência do FUNDES 30% - Complementação da União — VAAT; Data do 
Contrato:30/05/2023. Assinam: José Benedito Rocha Arageo pelo municipio e Mathues Costa 
de Almeida pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 30 de maio de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação Dighaf TVUOL6L7-YbF87D19-NYML3JMK-EYYBO4GA 
Versão eletrônica disponível em httpi/doem.org.brlbalsantaritadecassia 

IJocumenfo assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/082001, que institui a infra-estrutura de tMvéspúbEcasBrasileira P Brasil 
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Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 471504)00 CNPJ: 13,6130.711/0001-40 

,Tfl'1 tion~n.a.S•sui -9a,4 Rita dr Ciava • se- CEP. 0150450 

PORTARIA N°179 DE 04 DE iAS] 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bahle, 

unicipro resolve' 

ign 

h ciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 

- Afine Santos Barbosa, (Chefe da OMS8G de Cøntitte, Avaflaçao sA 
corno f tos relera ...Aia para Secretaria Municipal de $ 

II Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal doa 
ccntratos celebradas para Secretaria Municipal de Educação e Culta 

III - Evemar Reinaldo Aragão (Assletente Tecnico de TeSoUtada) 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia, 

Considerando que o Secai de contratos deve conhecer detelhadamerite o 
o segai da ttcitaçào a ser %matizado, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução. devendo sanar qualquer 
dúvida com os dernars setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas ne 

Constituem atindurçoes do fiscal ora desin. 
a emcuçâo dos corar-MOS sob sua tesponsab4t,darj e emitir 

os observando que lhe compete, para tanto.

ta 

e 

L2Y-JA6USNGB-CC6EVVIXP-C LHTY 

Versão eicii6nica dISPOIliVel em Mips //doem org bfilaalsaniantadecassia 

D' ocumento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/0812001, que institui a inha-estnnura de Chaves Públicas ara iCP Brasil 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSFA 

Gabinete do Prefeito 
CEP; 47,150-000 CNP.I. 13380.71110001-40 

I 

1 - Prop 
prazo de winerc 

!abração de aditivos eu rescisão, quando necessário, controlar o 
o monumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos e 
ido para uue o valor do contrato não sei 

3 - Comunicar formalmente a unidade co 
contratada, as Irregularidades cometidas, pasnive

4 -- Soficita 
responsabilidade, 

5.- Autorizar, formalmente, quando do férrnin 
da garantia contratual em favor da contratada; 

b suo quar 

Encaminhar. autoridade (SOM 
croncwarna 58mo-financeiro, substãtfições de itteria 
contratada 

Of 

- Confrontar os preços e quantidades cons 
estabelecidos no Contraio 

contatos prévios COM a 

de contratação; 

da 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e eneaminha-tas aos seres competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas prervfstas em cada instrumento 
contratual No caso de obras, acompanhar as medi** e no Cago de material direto nas 
obras confere ern conjunto corpo alrnoxaritado e atestar, 

Ce r c. O tal TSLIVIA42Y JACUSNGB-CCAEWLXP-CNCPLI-ITY 

versào ef disponível em Mins /Moem cru brikatsuntaritadecassta 

Po,- cimento 2)ssmado digaMmente contorne MI' n° 2.2002/2001 de 24108/2001, que institui a Infra-estrutura Meia - 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNP.): 13.1180.111/0001-40 

Ht SHIT ranNarassk1/4 - 5aila Ittu ak Cias - CEP:U.1544X 

ir e o prazo de entrega, especrhcaçães e quantidade* ratão do •Fonlã 
o no instrumento eontratual, 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos SONO& 
obras ou para efetuar a entrega dota mate 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de 
descumpentento de cláusulas contratuais: 

13 - Acompaittat a e 
qualitativos.

14 Reg 
aplear as devtaas çenatidad

Mar a rep ração, cosreçSo, ~Oto, reconstrução Ou subsebriOãO, as 
expensas da empresa contratada, no total ai em parte, o obtido do contrato em que se 
vertfinarn vicies, defeitos ou Incorreções resultantes da execução ou de rnaterbris 
empregados, 

16 - Deve rejeita( no todo ou em parte ebi 

17 - Exigir e assegurar 

(verificar 

Jertif 'cação agitai TSU—VVVL-  2Y-JAWSNGB-Ce6~-CNCPLI-fTY 

:tensão ei&P- )nica disponíve! em Mips/Moem org brlbalsantaritadecassta 

Documento assinado digitalmente conforme MP na 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a ~atura *Chaves Púdicas ICP Brasil 
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ESTADO DA GANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 41.160-000 CNPJ: 13.880.71110001-40 

xxxx pn, - Sant Er Rthi dr Citai -13€ - 47150-000 

mente realizados, em coresonâncts 
jamais deve atestar a conciUMIO 

de serviços que não foram 

dos servi 
isto no ce 

ente exe 

20 _ carruNear a autoridade superior, em terna° 
requeira decisões ou providencias que ultrapassam sua competência, 
ou iminência de prejuizo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, ju 
ou impossibilidade para o comprime 
elementos impo-drivos do exerdoto da 
porventura entender cabíveis 

12a 

ior, qualquer 
opções COM 

22 - Receber o objeio contratual, mediante terno circunstanciado assinado Peias 

23 Emitir atestados dê avaliação dos 
atestados, 

are 

24 - Deve observar a Norma interna n°19/2006 do Ccotto=3 Interno, que disoiblne 
as íesøonsabilidades Po fiscal de contrato; 

Poderá 
ntec 

26 -Deyerà an 
execução do contrato, 
defeitos observados, a 

em registro propnio todas as 

Cei ti! ão agi rStIVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXT-CIVCPLHTY 

Versá-c, eletitinca crisponivel era httpalitioem orghnibalsantantadecassia 

Doc umento assinado diçptalmente coa forme 10P n 2200-2/2001 de 24/08/200? que institui a Infra-estrutura* Chaves Públicas Brasileira !CP BraSii 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁssiA

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47110-000 CNPJ: 11.880.711/0001-40 

ivionrináián goví,, - &.nJwRiw&c 1aa&4Z2 

27 - Não deve 
não executados. exp 

não realizados, proceder o esperneara desenrices 
'Mas" ou em desacordo nom* contrato, reabrir 

á contratada, pegar Ohne aleoebas ou
projeto bScc ou termo de referência, ~Ceder aderga 

28 Se manter informado ceie telaç&o aos prazos como faspatsával pelo enate 
de dados aos Tnbunais de Contas *os Mealciptos. Estado* 

29 -Consoar-ando que O ttescunprimento4equS4uerd
Figa Contrato, implicava na !na 
apurar a iesponsabiirdade civil, pena 
por quaisquer ónus decorrentes a eventuais multas apiicados Pelo 
dos Niuniclpios TCM11: 

30 -As decisões e pr 
devera° ser solkutad 
convenientes 

Esta portaria eras 

ArtJ° Reva(prn e 

Publique-se rege& 

vor n 

do 

Gabinete de Prefeito ipal de Senta Rita de Cássia, 04 de jantem 

Versão etetrot 

Pr 

VINL2V-JA6USNGB-CO8EVVLXP-CNCPLHTY 
tos //doem nrg tribalsamariadecassia 

Documento do digibirnente conforme MP 2.200-21 e 24/08/2007, que institui a infra-estrtstra C 


